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Decreto N.° 13 

Cede por prazo determinado, área de ter-

ras de propriedade da Municipalidade, ao 

Sr. ANTONIO KUIBIDA, dando outras provi-

dencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÇ 

no uso de suas atribuiçoes legais e considerando o que faculta 

Lei Municipal ng.54, de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 12 . Fica cedido ao Sr. ANTONIO KUIBIDA, pelo -' 

prazo de 20(vinte) anos, o imóvel denominado data ng 07, com área 

de 320;32 m2(trezentos e vinte metros e trinta e dois centímetros 

quadrados), encravada nos lotes ngs. 85-A e 86.4 subdivisão dos' 

lotes ngs. 85 e 86, da gleba 8, 1° secção do nócleo Rio do Veado' 

(Porto Figueira), para construção de um abrigo de barcos, com - ' 

fins exclusivos para pesca e recreação, considerando o termo de I 

desistãncia firmado pelos srs. GERALDO.VIEIRA DE AGUIAR e ALBERTO 

BUSSOLARO, conforme processo ng 576/76. 

Art. 2° - Por força do referido termo de desistância, 

constante às fls. 02 do mencionado processo, fica revogado, em .' 

seu inteiro teor o Decreto ng. 228 de 03/11/75; 

Art. 32  . Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 
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